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TRIBUNAL DE CONTAS

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

2ª PUBLICAÇÃO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO,
aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Cor-
te, na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10
às 17h, dentro do prazo identificado a seguir:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Prazo
(dias)

Ofício CSO /
CGC

213518-3/17 MARIA DO ROSARIO DE
FATIMA CHAGAS

29/05/2023 15 15649/2023

213518-3/17 GLAUCO TEIXEIRA AN-
TUNES

29/05/2023 15 15672/2023

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Ofício CSO /
CGC

201655-2/21 DANILO GOMES 12/06/2023 16589/2023
218372-5/22 VANDER ALVES CALAZANS 19/06/2023 17399/2023

Id: 2497285

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 31/07/2023.

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
2 111 3 6 - 0 / 2 0 2 2 AILTON BASILIO MARQUES CGC 19054/2023 007.568.257-50

ALINNE BARBOSA DE SOUZA
B A R R E TO

CAC-GOVERNO
567/2023

104.822.817-74

210846-7/2017 ALLAN SIMONACI DA SILVA CGC 18990/2023 055.896.777-93
205152-0/2022 ALTAIR SOARES PEREIRA JU-

NIOR
CGC 19228/2023 099.270.937-72

AMILTON MACHADO DOMIN-
GUES

CAC-GOVERNO
577/2023

770.208.637-87

200157-7/2023 ANA CAROLINA BORGES VAS-
CONCELOS

CGC 19344/2023 007.396.837-48

200157-7/2023 ANA PAULA BRAGANÇA COR-
RÊA

CGC 19114/2023 020.787.147-71

200157-7/2023 ANA PAULA GONCALVES
CORREIA SANTOS

CGC 19294/2023 075.227.017-67

200157-7/2023 ANAMARIA CARVALHO SCH-
NEIDER

CGC 19326/2023 379.621.326-04

200157-7/2023 ANDRE CARVALHO VARGAS CGC 19399/2023 037.236.127-76
200157-7/2023 ANGELA LUCIA QUINTANILHA

CAMPOS BRAGA
CGC 19235/2023 1 0 9 . 6 6 4 . 11 7 - 8 1

200157-7/2023 ANSELMO PRATA VICENTE CGC 19231/2023 828.560.957-04
200157-7/2023 ANTÔNIO CARLOS DE AZEVE-

DO
CGC 19429/2023 0 7 5 . 111 . 6 1 7 - 3 1

200157-7/2023 ARLENY VALDES ARIAS CGC 19412/2023 067.551.091-00
BIANKA COUTINHO ALVIM FI-

GUEIRA MENDES
CAC-GOVERNO

580/2023
099.101.047-76

CAMILA RAMOS DE MIRANDA CAC-GOVERNO
562/2023

042.354.386-54

200157-7/2023 CAMILA RAMOS DE MIRANDA CGC 19300/2023 042.354.386-54
200157-7/2023 CARLA CRISTINA ALVES VAL-

LE FREIRE
CGC 19283/2023 084.785.267-90

200157-7/2023 CARLOS EDUARDO CARNEI-
RO ZOIA

CGC 19285/2023 042.497.316-26

200157-7/2023 CINTIA MACHADO SOUTO CGC 19383/2023 0 7 1 . 4 2 9 . 11 7 - 0 0
200157-7/2023 CLAUDIANE DOS SANTOS

PIETRANI
CGC 19420/2023 084.407.107-20

212374-3/2006 DANIEL D ASSUMPCAO COSTA CGC 20081/2023 087.853.127-03
DAVI PERINI VERMELHO CAC-GOVERNO

578/2023
052.186.747-96

200157-7/2023 DENILSON SANTA ROSA CGC 19390/2023 0 8 0 . 6 9 2 . 11 7 - 0 9
200157-7/2023 EMERSON TRINDADE DA

C O S TA
CGC 19299/2023 864.905.167-72

224253-6/2018 ERICK HALPERN CGC 20085/2023 103.441.487-93
222159-2/2019 ERICK HALPERN CGC 20086/2023 103.441.487-93
213976-5/2015 ERICK HALPERN CGC 20087/2023 103.441.487-93
200157-7/2023 ERIKA SILVA BORGES CGC 19126/2023 014.108.217-81
200157-7/2023 FABIANA CERQUEIRA DA SIL-

VA ABREU
CGC 19349/2023 100.619.927-63

11 6 5 9 4 - 7 / 2 0 1 8 FABIO MEDINA OSORIO CGC 19815/2023 530.598.240-53
217854-8/2023 FABRÍCIO LUIZ LIMA AYRES CGC 19158/2023 010.260.567-05
218402-7/2019 FABRÍCIO LUIZ LIMA AYRES CGC 19617/2023 010.260.567-05
200157-7/2023 FRANCILENE ROCHA DE SA

VIEIRA
CGC 19416/2023 030.584.327-39

FRANCIMARA AZEREDO DA
SILVA BARBOSA LEMOS

CAC-GOVERNO
576/2023

084.349.007-18

240709-4/2023 FRANCIMARA AZEREDO DA
SILVA BARBOSA LEMOS

CGC 20091/2023 084.349.007-18

200157-7/2023 FREDERICO DE CASTRO AL-
VES

CGC 19271/2023 123.183.527-39

101431-3/2022 GLAUCO BARBOSA HOFFMAN
KAIZER

CGC 19033/2023 073.003.617-06

101431-3/2022 GLAUCO BARBOSA HOFFMAN
KAIZER

CGC 19040/2023 073.003.617-06

200157-7/2023 GLAUCO FONSECA DE OLI-
VEIRA

CGC 19112/2023 046.424.427-74

200157-7/2023 HEDIO JACY JANDRE MATA-
RUNA

CGC 19284/2023 080.824.917-79

200157-7/2023 HIGINO REIS LIRA CGC 19367/2023 074.772.077-03
200157-7/2023 ILCILANI ROCHA LOURENCO CGC 19113/2023 074.927.927-35
200157-7/2023 IZABEL APARECIDA MENDON-

ÇA FERREIRA
CGC 19430/2023 082.884.067-93

200157-7/2023 JANINE PETRUTES PALAGAR CGC 19396/2023 089.231.487-76
100349-7/2022 JERSON LIMA DA SILVA CGC 18914/2023 603.643.437-53
104307-9/2023 JOSE DIAS DA SILVA CGC 19308/2023 508.071.887-00

JOSE LUIZ DA CUNHA CAC-GOVERNO
545/2023

501.237.697-87

2 111 3 6 - 0 / 2 0 2 2 JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA
S I LVA

CGC 19053/2023 449.546.207-59

235978-0/2023 KARLA CHAGAS MAIA CGC 19010/2023 090.583.247-70
KARLA DOS SANTOS RANGEL

VIEIRA
CAC-GOVERNO

553/2023
086.709.797-30

200157-7/2023 LARISSA MALTA STORTE FER-
REIRA

CGC 19295/2023 122.799.617-92

121621-3/2013 LEANDRO SAMPAIO MONTEI-
RO

CGC 18968/2023 081.379.177-48

200157-7/2023 LEIDIMAR MOTA ATIE AZEVE-
DO

CGC 19208/2023 078.061.387-22

229314-4/2023 LEONAN LOPES MELHORAN-
CE

CGC 19079/2023 101.605.757-10

200157-7/2023 LUIS GUSTAVO MANHÃES SIL-
VA

CGC 19392/2023 144.591.097-78

LUIZ CARLOS FRÓES GARCIA CAC-GOVERNO
571/2023

6 2 0 . 2 11 . 7 6 7 - 2 0

200157-7/2023 LUIZ CARLOS NOBRE CAVAL-
CANTI

CGC 19333/2023 052.562.697-20

214415-6/2014 LUIZ CLAUDIO GAMA DOS
S A N TO S

CGC 19089/2023 830.817.477-91

218754-5/2021 LUIZ FERNANDO ALVES
E VA N G E L I S TA

CGC 20095/2023 082.296.367-10

214415-6/2014 MAGDALA FURTADO CGC 19824/2023 974.061.207-53
240403-2/2023 MAGDALA FURTADO CGC 20121/2023 974.061.207-53
200157-7/2023 MARCELLA RAPOSO VIEIRA

RIBEIRO
CGC 19421/2023 092.325.437-45

200157-7/2023 MARCIO RONCALLI ALMEIDA
PETRILLO

CGC 19431/2023 923.099.927-04

200270-5/2023 MARCO AURELIO SAMPAIO
LEITE

CGC 19782/2023 936.068.697-20

200157-7/2023 MARCOS ANDRÉ MOURA RO-
CHA

CGC 19385/2023 029.318.927-77

2 111 3 6 - 0 / 2 0 2 2 MARIA APARECIDA DA RO-
CHA SILVA

CGC 19049/2023 7 7 5 . 3 3 0 . 11 7 - 9 1

200157-7/2023 MARIA AUGUSTA MONTEIRO
FERREIRA

CGC 19437/2023 722.592.567-91

200157-7/2023 MARIA AUGUSTA MONTEIRO
FERREIRA

CGC 19440/2023 722.592.567-91

200289-3/2018 MARIA AUGUSTA MONTEIRO
FERREIRA

CGC 19817/2023 722.592.567-91

200157-7/2023 MARIA LUIZA FERREIRA BAR-
BOSA

CGC 19425/2023 048.360.896-38

2 111 3 6 - 0 / 2 0 2 2 MARIA MADALENA FERREIRA
DE SOUZA

CGC 19055/2023 779.321.027-15

200157-7/2023 MARIA MARCIA SAMPAIO
FONTES

CGC 19419/2023 053.449.607-51

MARIA PAULA DA SILVA VALE CAC-GOVERNO
560/2023

037.764.487-09

100739-8/2023 MARIA ROSA LO DUCA NEBEL CGC 19757/2023 882.820.587-34

226823-1/2018 MARIA VIRGÍNIA ANDRADE
ROCHA

CGC 19073/2023 078.484.887-48

101431-3/2022 MARINA PEREIRA DA ROCHA
FERNANDEZ

CGC 19042/2023 134.781.517-16

MARIO REIS ESTEVES CAC-GOVERNO
541/2023

052.436.087-18

213639-5/2013 MIGUEL LUIZ BARROS BAR-
RETO DE OLIVEIRA

CGC 20083/2023 088.917.917-41

215442-2/2012 MIGUEL LUIZ BARROS BAR-
RETO DE OLIVEIRA

CGC 20089/2023 088.917.917-41

221580-7/2022 MONICA COSTA VENCESLAU CGC 19074/2023 041.934.187-07
200157-7/2023 NICOLE RIBEIRO LESSA CI-

PRIANO
CGC 19327/2023 071.286.887-90

200157-7/2023 NILTON PINTO CGC 19379/2023 017.689.187-08
PALOMA BLUNK DOS REIS

ESTEVES
CAC-GOVERNO

539/2023
106.187.277-79

247435-2/2022 PAULO ROBERTO TRIPOLI
FONTES

CGC 19858/2023 023.471.642-87

200157-7/2023 PEDRO YGOR GADELHA MO-
TA DOS SANTOS

CGC 19260/2023 121.826.577-97

200270-5/2023 RAFAEL DA COSTA CASTRO CGC 19780/2023 11 5 . 9 1 6 . 2 0 7 - 7 5
200157-7/2023 RAFAELLA TEIXEIRA RAMPINI CGC 19417/2023 150.857.647-57
200157-7/2023 RENATO ANTONIO IBRAHIM CGC 19368/2023 3 9 4 . 0 2 7 . 11 7 - 9 1
200157-7/2023 RENE MELLO VIGNE CGC 19423/2023 030.023.377-90
200157-7/2023 RIDER SANTIAGO ALCOBA CGC 19281/2023 054.392.827-69
200157-7/2023 RODRIGO LUIZ LOPES PEREIRA CGC 19426/2023 101.228.877-35
200157-7/2023 SEBASTIÃO TAVARES CAM-

PISTA FILHO
CGC 19398/2023 0 5 5 . 11 7 . 0 1 7 - 4 2

200157-7/2023 SÉRGIO GOMES DA SILVA CGC 19123/2023 705.562.707-97
200157-7/2023 SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA CGC 19297/2023 778.944.647-91

SÔNIA MARIA CORRÊA RO-
CHA AVERSA

CAC-GOVERNO
565/2023

323.039.477-15

THAIS DE OLIVEIRA GLASER CAC-GOVERNO
581/2023

794.856.775-53

101025-2/2023 THIAGO FERNANDO SARDI-
NHA

CGC 19211/2023 025.869.687-78

104125-3/2020 THIAGO FERNANDO SARDI-
NHA

CGC 19233/2023 025.869.687-78

107600-9/2019 THIAGO FERNANDO SARDI-
NHA

CGC 19320/2023 025.869.687-78

102617-6/2022 THIAGO FERNANDO SARDI-
NHA

CGC 19321/2023 025.869.687-78

103588-2/2020 THIAGO FERNANDO SARDI-
NHA

CGC 19345/2023 025.869.687-78

103325-8/2020 THIAGO FERNANDO SARDI-
NHA

CGC 19346/2023 025.869.687-78

1 0 5 11 2 - 3 / 2 0 2 0 THIAGO FERNANDO SARDI-
NHA

CGC 19355/2023 025.869.687-78

106350-8/2022 THIAGO FERNANDO SARDI-
NHA

CGC 19362/2023 025.869.687-78

200157-7/2023 WANDERLEI MENDES DE MO-
RAIS

CGC 19286/2023 013.953.527-63

WARLLISSON FERNANDES SI-
QUEIRA DA SILVA

CAC-GOVERNO
547/2023

109.598.087-44

Id: 2498982

PAUTA ESPECIAL Nº 212/2023

Na forma do disposto no § 3º do art. 269 do Regimento Interno TCE-RJ, foi
incluído - em decorrência de despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial, para
julgamento pelo Tribunal de Contas, em Sessão VIRTUAL de 14/08/2023, o seguinte
processo:

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

Processo TCE nº 113.323-5/2018 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERA-
DA/SEC EST POLÍCIA MILITAR/Recurso de Revisão interposto por JORGE LUIZ ALE-
XANDRINA Id: 2499072

PAUTA ESPECIAL Nº 213/2023

Na forma do disposto no § 3º do art. 269 do Regimento Interno TCE-RJ, fo-
ram incluídos - em decorrência de despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial,
para julgamento pelo Tribunal de Contas, em Sessão VIRTUAL de 14/08/2023, os se-
guintes processos:

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN

Processo TCE nº 227.556-1/2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS/SUBVENÇÃO E AUXÍ-
LIO/PREFEITURA DE PARATY/Recurso de Reconsideração interposto por JOSÉ CAR-
LOS PORTO NETO

Processo TCE nº 221.319-4/2021 - RECURSO DE REVISÃO DE DECISÃO/PREFEITU-
RA DE CAMBUCI/Recurso de Revisão interposto por JOMAR CARDOSO PORTES

Processo TCE nº 233.028-3/2021 - RECURSO DE REVISÃO DE DECISÃO/PREFEITURA
MUN DE SUMIDOURO/Recurso de Revisão interposto por JANETE DA CUNHA NOGUEIRA

Id: 2499159

Gabinetes
DECISÃO MONOCRÁTICA

(Arts. 249 e 250 do Regimento Interno TCE-RJ)
03/08/2023

CONSELHEIRO MARCIO HENRIQUE CRUZ PACHECO

Município de ARARUAMA

Órgão: PREFEITURA DE ARARUAMA

Processo TCE nº 239979-2/2023 - Decisões: COMUNICAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍ-
CIO, DETERMINAÇÃO, REMESSA

Município de CONCEIÇÃO DE MACABU

Órgão: PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DE MACABU

Processo TCE nº 242939-5/2023 - Decisões: CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO, EX-
PEDIÇÃO DE OFÍCIO, DETERMINAÇÃO, RETORNO

Município de QUEIMADOS

Órgão: PREFEITURA DE QUEIMADOS

Processo TCE nº 232212-3/2023 - Decisões: PERDA DO OBJETO, COMUNICAÇÃO,
DETERMINAÇÃO, REMESSA

DECISÃO MONOCRÁTICA
(Arts. 249 e 250 do Regimento Interno TCE-RJ)

03/08/2023

CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN
Município de BARRA DO PIRAÍ
Órgão: PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ
Processo TCE nº 242586-4/2023 - Decisões: CONHECIMENTO, DEFERIMENTO, CO-
MUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO
Município de BOM JARDIM
Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DE BOM JARDIM
Processo TCE nº 200776-7/2022 - Decisões: NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO
Município de MIRACEMA
Órgão: CÂMARA DE MIRACEMA
Processo TCE nº 243174-4/2023 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: PREFEITURA DE MIRACEMA
Processo TCE nº 243160-3/2023 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Município de SÃO GONÇALO
Órgão: PREFEITURA DE SÃO GONÇALO
Processo TCE nº 210180-7/2015 - Decisão: COMUNICAÇÃO Id: 2498949

Conselho Superior de Administração
Ata da 551ª Sessão Administrativa extraordinária do Conselho Superior de Admi-
nistração do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, realizada em 05 de
julho de 2023.

Aos cinco dias de julho de dois mil e vinte e três, às dezesseis horas e trinta e cinco mi-
nutos, reuniu-se o Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na quin-
gentésima quinquagésima primeira Sessão Administrativa extraordinária do Conselho Supe-
rior de Administração, sob a presidência do Senhor Conselheiro Rodrigo Melo do Nascimen-
to. Compareceram, presencialmente, além do presidente, o Senhor Conselheiro Domingos
Inácio Brazão, a Senhora Conselheira Marianna Montebello Willeman, o Senhor Conselheiro
Márcio Henrique Cruz Pacheco (Vice-Presidente) e os Senhores Conselheiros-Substitutos
Marcelo Verdini Maia e Andrea Siqueira Martins. Encontrava-se ausente, com causa par-
ticipada, o Senhor Conselheiro-Substituto Christiano Lacerda Ghuerren. Inicialmente, o Se-
nhor Conselheiro Rodrigo Melo do Nascimento, na qualidade de Presidente, relatou o Pro-
cesso TCE-RJ nº 301970-7/2023 (Anteprojeto (INT) do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro), tratando de Projeto de Resolução que dispõe sobre a concessão de diárias -
nacionais e internacionais - traslados e passagens no âmbito deste Tribunal de Contas, no
qual votou pela aprovação, remessa e arquivamento, sendo acompanhado por unanimidade;
300464-9/2022 (Disposição de Servidor (INT) da Governadoria do Estado do Rio de Janei-
ro), tratando de solicitação de prorrogação do prazo de cessão de servidor do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ), ao Instituto Estadual de Engenharia e Ar-
quitetura (IEEA), para ocupar cargo em comissão de Coordenador-Geral de Projetos Es-
peciais da Presidência, pelo prazo de 12 (doze) meses, com ônus e encargos ao órgão
cessionário, no qual votou pela autorização, remessa e arquivamento, sendo aprovado por
unanimidade; e 300587-7/2022 (Concurso Público (INT) do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro), tratando de proposta de realização de concurso público (Projeto de Re-
solução) para o provimento de 40 (quarenta) vagas e a formação de cadastro de reserva
em cargos da carreira de Auditor de Controle Externo, formulada pela Comissão de Su-
pervisão Geral do TCE-RJ (CSG), no qual votou pela autorização, aprovação, encaminha -
mento à Subsecretaria das Sessões (SSE) e encaminhamento ao Gabinete da Conselheira
Marianna Montebello Willeman, sendo aprovado por unanimidade. A Senhora Conselheira
Marianna Montebello Willeman, na qualidade de Corregedora-Geral, relatou os Processos
TCE-RJ nos 300093-8/2023 (Comunicação do Ministério Público do Estado do Rio de Ja-

neiro), tratando de expediente encaminhado pelo Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro, em atendimento ao solicitado em ofício, com cópia do procedimento, no qual há
recomendação de instauração de procedimento interno para apuração e eventual adoção
das medidas de ressarcimento ao erário pertinentes, no qual votou pela ciência e arquiva-
mento, sendo aprovado por unanimidade; e 301301-0/2023 (Inspeção do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro), tratando de processo de Inspeção Ordinária, abrangendo os
exercícios de 2017/2018, promovida entre 05/03/23 e 27/03/23, com o propósito de realizar
o levantamento dos prazos prescricionais relativos às diversas naturezas processuais, com
o intento de coibir possível cenário de prescrição de processos, no qual votou pela ciência e
arquivamento, sendo aprovado por unanimidade. A Senhora Conselheira Marianna Monte-
bello Willeman, na qualidade de relatora, devolveu o Processo TCE-RJ nº 302776-4/2022
(Proposta do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro), cuidando de Anteprojeto de
Resolução, apresentado pela Auditoria Interna (AUD) deste Tribunal, por intermédio do qual
se busca possibilitar a designação de servidores, originalmente lotados no Gabinete da Pre-
sidência (GAP) e no Gabinete do Conselheiro-Presidente, para exercício junto à AUD, com
voto-revisor pela perda de objeto e arquivamento, ao Senhor Conselheiro Rodrigo Melo do
Nascimento, que havia votado na qualidade de Presidente, pela aprovação, remessa e ar-
quivamento, voto esse que retirou, acompanhando o entendimento da Revisora, sendo o
voto-revisor aprovado por unanimidade. O Senhor Conselheiro Márcio Henrique Cruz Pa-
checo trouxe à deliberação o Processo TCE-RJ no 301580-8/2023 (Consulta do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro), formulada pelo Senhor Conselheiro Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) Rodrigo Mello do Nascimento,
sobre a “eventual existência de óbices jurídicos à futura nomeação do Corregedor-Geral do
MPC junto ao TCE-RJ”, tendo em vista os questionamentos efetuados pela Procuradora do
MPC, Dra. Aline Carvalho Pires Assuf, no qual votou pelo conhecimento, improcedência, em
razão da juridicidade, da inaplicabilidade, do princípio da independência funcional e da in-
terpretação conforme a Constituição, pelo encaminhamento à SGA; e pelo arquivamento,
tendo solicitado vista a Senhora Conselheira Marianna Montebello Willeman, havendo o Se-
nhor Conselheiro Domingos Inácio Brazão registrado que iria manter o seu voto acompa-
nhando o Relator. O Senhor Conselheiro-Substituto Marcelo Verdini Maia relatou o Processo
TCE-RJ nº 303270-7/2022 (Minuta do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro), de
sua pauta de devolução, tratando de Anteprojeto de Resolução de iniciativa da própria SGE
que tem por objeto disciplinar as atribuições dos cargos em comissão no âmbito das uni-
dades integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Geral de Controle Externo -
SGE. Dessa forma, apresentou voto-revisor pela aprovação, encaminhamento e arquiva-
mento, sendo Relatora a Senhora Conselheira Marianna Montebello Willeman, que votou
pela aprovação, remessa e arquivamento, tendo o Revisor explicado que embora estivesse
majoritariamente de acordo com as fundamentações gerais contidas no voto condutor, di-
vergia da proposta da Relatora sobre dois pontos centrais, quais sejam: suficiência da fun-
damentação adotada no que diz respeito ao art. 10 do anteprojeto apresentado, por en-
tender que compete exatamente à norma regulamentadora especificar os casos e condições
de preenchimento de cargos em comissão; e previsões na descrição de cargos em comis-
são de atribuições técnicas que não se mostram de direção, chefia ou assessoramento,
com possibilidade de indevido desempenho de funções decorrentes das eminentemente téc-
nicas já previstas em lei para cargos efetivos. Na fase de votação, solicitou vista o Senhor
Conselheiro Domingos Inácio Brazão, havendo a Relatora registrado que iria manter o seu
voto. O Senhor Conselheiro Rodrigo Melo do Nascimento, na qualidade de Relator, devol-
veu o Processo TCE-RJ nº 302298-0/2021 (Proposta do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro), tratando de Projeto de Deliberação que dispõe sobre as medidas de co-
brança e o parcelamento das multas e débitos imputados pelo Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro (TCE-RJ), com voto-revisor pela aprovação, remessa e arquivamen -
to, sendo o processo da relatoria do Senhor Conselheiro-Substituto Christiano Lacerda
Ghuerren, que votara pela diligência interna e remessa, em 16/12/2022. Por ter sido objeto
de vista conjunta na sessão referida, pela Senhora Conselheira Marianna Montebello Wil-
leman, esta registrou sua devolução sem voto-revisor nesta sessão. Na fase de votação,
solicitou vista do processo o Senhor Conselheiro Domingos Inácio Brazão. Às dezessete ho-
ras e dez minutos, nada mais havendo a ser tratado, a Presidência deu por encerrada a
sessão, da qual para constar, eu, Subsecretário, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada,
vai assinada por mim, pelo Senhor Presidente, pelos Senhores Conselheiros e pelos Se-
nhores Conselheiros-Substitutos presentes.

(documento assinado digitalmente)
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(documento assinado digitalmente)
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(documento assinado digitalmente)
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(documento assinado digitalmente)

CONSELHEIRA-SUBSTITUTA ANDREA SIQUEIRA MARTINS

Id: 2499047

Presidência
ATO DO PRESIDENTE

DE 03.08.2023

Ato Executivo nº 25.794 - Tendo em vista a solicitação da Secretária-Geral da Pre-
sidência, nomeia NATHALIA COUTO CHAVES LOPES DA CUNHA, matrícula nº
02/005087/0-3, para exercer o cargo em comissão de Assistente, símbolo CCDAL-5, da
Coordenadoria de Desenvolvimento Organizacional, da SSP, da SGPres, em vaga decor-
rente da exoneração de Luana Figueiredo Ferreira Los, matrícula nº 02/003000/0-5, com
validade a contar de 26 de julho de 2023. Id: 2499197

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 03.08.2023

Proc. TCE nº 302.058-2/2023 - DEFIRO o pedido de isenção de imposto de
renda, formulado pelo Conselheiro aposentado SERGIO FRANKLIN QUINTELLA, matrí-
cula 02/010190/3-7, a contar do mês de julho de 2023, o que empreendo com base na
instrução promovida pela Coordenadoria Setorial de Assessoramento Técnico Especiali-
zado-CAT e no Laudo Pericial expedido pela Coordenadoria de Saúde-CSAUD.

Id: 2499198

Secretaria-Geral de Administração

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUBSECRETÁRIA-ADJUNTA

DE 04.08.2023

Proc. TCE nº 302.484-5/2023 - EMANUELLI PAQUINI CAMPOS, matrícula nº
02/4825/0-8. DEFIRO o pedido de Adicional de Qualificação Funcional - AQF (Tempo-
rário), formulado pela servidora, no percentual de 5% (cinco por cento), nos termos do
artigo 2º, inciso V, do Regulamento aprovado pela Resolução TCE-RJ nº 251/06, com
validade de 1° de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025, respeitado o limite es-
tabelecido no §1º do art. 1º do mesmo Regulamento. Id: 2499199

Proc. TCE nº 302.467-7/2023 - A U TO R I Z O as concessões do benefício Au-
xílio-Educação requerida pelos servidores: Marco Antônio da Silva Pereira, matrícula nº
02/3084/0-7; Amaro Cândido Abrantes, matrícula nº 02/3809/0-5; Jaqueline Santos Ferraz,
matrícula nº 02/3511/0-0; Márcia Araújo Calçada, matrícula nº 02/4533/0-5; Grazia Ste-
fania Delli Carri, matrícula nº 02/5067/0-7; Stephane Guimarães da Silva, matrícula nº
02/5076/0-8; Gustavo Pereira de Melo Guimarães, matrícula nº 02/5080/0-9 e Waldir Jor-
ge Ladeira dos Santos, matrícula nº 02/5082/0-3, referente ao mês de julho de 2023,
observado o limite máximo do reembolso, por dependente, em vigor. A U TO R I Z O as al-
terações de valor do benefício Auxílio-Educação requeridas pelos servidores: Jean Mar-
cos de Souza Azevedo, matrícula nº 02/2569/0-6; Carlos José Cabral, matrícula nº
02/2678/3-1; Márcio Theodósio Peres de Oliveira, matrícula nº 02/2681/0-0; Sérgio de Ca-
margo Baena, matrícula nº 02/2714/3-9; Irurá Coelho Vianna, matrícula nº 02/2764/0-4;
Mary Prima Tavares, matrícula nº 02/2770/0-9; Fátima Capela da Cruz, matrícula nº
02/2920/0-2; Paulo Roberto Sabino de Oliveira, matrícula nº 02/3762/0-5; Júlio César
Bastos Croce, matrícula nº 02/3800/0-7; Márcia Regina de Souza, matrícula nº 02/3811/0-
2; Sérgio Paulo de Abreu Martins Teixeira, matrícula nº 02/4022/0-0 e Ana Benedita Pe-
reira da Silva, matrícula nº 02/5059/0-8, referente ao mês de julho de 2023, observado o
limite máximo do reembolso, por dependente, em vigor. A U TO R I Z O a implantação em
folha de pagamento do desconto dos valores relativos ao auxílio-educação não compro-
vados, do servidor Alexandre Vargas Pereira, matrícula nº 02/4786/0-4, respeitado o limite
de desconto previsto na Resolução TCE nº 257/08, nos termos do art. 6º, §5º, do Ato
Normativo TCE nº 171/19. A U TO R I Z O do parcelamento em 4 (quatro) parcelas iguais e
sucessivas do desconto em folha do montante recebido e não comprovado pela servidora
Cristine Siqueira da Silva Raposo, matrícula nº 02/2960/0-4 . Id: 2499200

Proc. TCE nº 302.468-1/2023 - A U TO R I Z O as concessões do benefício Au-
xílio-Saúde requeridas pelos servidores: Marco Aurélio Santoro Rodrigues, matrícula nº
02/2571/3-3; Marcus Paulo Peixoto Mendes, matrícula nº 02/4856/0-9; Grazia Stefania
Delli Carri, matrícula n º02/5067/0-7; Rachel Correia das Neves Silva, matrícula nº
02/5075/0-6; Stephane Guimarães da Silva, matrícula nº 02/5076/0-8; Flávio Souza de
Sá, matrícula nº 02/5084/0-7 e Bruno Lamego Cavalcante de Souza, matrícula nº
02/5085/0-9, referente ao mês de julho de 2023, observado o limite máximo do reem-
bolso, por servidor, em vigor. A U TO R I Z O as alterações de valor do benefício Auxílio-Saú-
de requeridas pelos servidores: Patrícia Moraes, matrícula nº 02/2814/0-3; Dulcimar Abi-
gail da Silva Araújo, matrícula nº 02/4234/0-5; Ígor Soares Pinheiro, matrícula nº
02/4334/0-9; Lizandra da Silva Oliveira, matrícula nº 02/4443/0-4; Diego da Cunha Ran-
gel, matrícula nº 02/4597/0-1; Thaís Maria Milezi Sartório, matrícula nº 02/4658/0-5; Pris-
cilla Barbosa da Silva e Silva, matrícula nº 02/4678/0-1; Maby Maciel Peçaibes, matrícula
nº 02/4699/0-9; Anna Carolina Dias Teixeira Lima, matrícula nº 02/4708/0-4; Ana Carolina
Accácio de Sousa, matrícula nº 02/4780/0-2; Rafael Francisco Motta, matrícula nº
02/4784/0-0; Bruno Freire de Almeida, matrícula nº 02/4815/0-5; Renan Alvino de Aze-
vedo Ferreira, matrícula nº 02/4830/0-1; Diego Salvalagio, matrícula nº 02/4841/0-6; Pa-
loma Rodriguez Brederode, matrícula nº 02/4844/0-2; Rogini Haas, matrícula nº
02/4891/0-1; João Paulo Cunha de Matos, matrícula nº 02/4894/0-7; Tiago Daniels, ma-
trícula nº 02/4909/0-4; Guilherme Oliveira da Silva Gonçalves, matrícula nº 02/4933/0-1;
Kyvia Carolina Ramos Duarte, matrícula nº 02/4938/0-1; Rodrigo Salvate Brasil, matrícula
nº 02/4951/0-3; Alex Souza Raposo Correa, matrícula nº 02/4998/0-9; Bruno Araújo Soa-
res, matrícula nº 02/4999/0-1; Dayane Cristina de Oliveira Silva, matrícula nº 02/5002/0-9;
Douglas da Cruz Baptista, matrícula nº 02/5004/0-3; Gianni Hardoim de Meneses, ma-
trícula nº 02/5005/0-5; Jonhnatan Bulla Alvarenga Maia, matrícula nº 02/5009/0-3; Luiz
Fernando dos Santos Ribeiro, matrícula nº 02/5011/0-0; Sabrina de Almeida Pinto Re-
galla, matrícula nº 02/5018/0-4; Thalassa Celline Campos de Andrade, matrícula nº
02/5019/0-6; Thiago Ferreira dos Santos, matrícula nº 02/5021/0-3; Fellipe Castro dos
Santos, matrícula nº 02/5038/0-0; Márcio Monnerat Castello, matrícula nº 02/5042/0-1;
Mateus Gregório de Souza, matrícula nº 02/5043/0-3 e Leandro Bortolozo Pinto da Fon-
seca, matrícula nº 02/011868/0-7, referente ao mês de julho de 2023, observado o limite
máximo do reembolso, por servidor, em vigor. Id: 2499201

Proc. TCE nº 302.281-1/2023 - THIAGO FERREIRA DOS SANTOS, matrí-
cula nº 02/005021/0-3. A U TO R I Z O a anotação, nos assentamentos funcionais, dos tem-
pos de contribuição para fins de aposentadoria, disponibilidade e de licença-prêmio, nos
termos da análise efetuada pela Coordenadoria Setorial de Assessoramento Técnico Es-
pecializado - C AT. AUTORIZO a concessão de adicional por tempo de serviço sobre o
regime de triênios, fazendo jus ao percentual de 35% (trinta e cinco por cento), a partir
de 08.03.2023. Id: 2499202
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